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PORTARIA Nº 1.224, DE 26 DE AGOSTO DE 2024 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Decreto de 21 de agosto de 2020, publicado na edição extra no Diário 
Oficial da União de 21 de agosto de 2020, e tendo em vista o que determina o inciso VI do art. 44 do 
Estatuto da Ufersa; o art. 95 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e suas alterações; a 
Portaria nº 928, de 5 de dezembro de 2022, do Ministério da Educação; o que consta no Processo nº 
23091.008515/2024-66, resolve:  

Art. 1º  Autorizar o afastamento do país do servidor docente Ananias Agostinho da 
Silva, matrícula Siape nº 1240255, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, lotado no 
Departamento de Linguagens e Ciências Humanas – DLCH, no período de 26 de outubro de 2024 à 8 
de novembro de 2024, para lecionar curso e apresentar trabalho na JADIS X - CIED V - Décimas 
Jornadas Internacionais de Análise do Discurso & V Congresso Internacional de Estudos do Discurso, 
na Faculdade de Letras da Universidade do Porto, na cidade do Porto, em Portugal, com ônus para 
essa universidade. 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
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